
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Presencial nº 68/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2022 
PROTOCOLO 40652/2022 

Processo Administrativo nº. 155/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2022 

1. Ao primeiro dia do mês de setembro de 2022, autorizado pelo PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 68/2022, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 
10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes 
Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pelo Procuradora Geral do 
Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário 
Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 045.410.429-40 e o DETENTOR DA ATA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 05.916.640/0001-60, Inscrição Estadual nº. Isenta, com endereço à 

Rua Francisco da Conceição Machado, nº 397, Bairro: Gralha Azul - Fazenda Rio 
Grande/PR, CEP: 83824-505, e-mail: m.s.donizete@hotmail.com, telefone: (41) 
3411-3852//99866-2802, neste ato representado pela Sra. Valdirene Rangel, 
inscrito no CPF sob nº. 063.930.439-70. 

1.1 . Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 68/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 29 de 
agosto de 2022, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Aquisição de Hortifruti 
Diretamente da Agricultura Familiar para atender às necessidades do 
Programa Troca Verde, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente". 
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1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 

e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 

licitatório, é de R$ 99.582,00 {noventa e nove mil e quinhentos e oitenta e dois 

reais), no qual se inclui todo.s os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do 

objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2022 e seus anexos, bem como o Termo de 

Referência, sendo os mesm.os considerados suficientes para, em complemento a 

este contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 

mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

68/2022. 

3. A prestação dos serviços e fornecimento dos materiais deverá ocorrer no prazo 

máximo de até 05 (cinco) días, após o recebimento da nota de empenho. 

3.1. A entrega deverá ser realizada em remessas parceladas nos locais onde serão 

realizadas as trocas de Hortifruti por materiais recicláveis, nas datas e horários que 
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serão indicados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente através de cronograma 

a ser elaborado. 

3.2. No cronograma citado acima, estarão os dias, horários e tipos de produtos a 

serem entregues para promover o Programa Troca Verde. 

3.3. Os produtos devem ser entregues montados em kits com pesando 

aproximadamente 3kg, 2kg e 1 kg separados em sacolas fornecidas pela Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente; 

4.4. Todos os produtos hortifrutis que serão entregues devem estar: 

a) frescas; 

b) apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria da 

espécie e variedade; 

c) estar livres de enfermidades, insetos e larvas; 

d) estar livres de folhas externas murchas e amarelas, sujas de terra; 

e) isentas de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos; 

f) devem estar adequado aos limites máximos de resíduos de agrotóxicos fixados 

pela ANVISA; 

g) acondicionadas em caixas que assegurem sua higiene e integridade. 

3.5. Será negado o recebimento de produtos deteriorados, estragados, que tenham 

sofrido danos e cortes durante a colheita e transporte; 

3.6. Os descritivos detalhados dos serviços, execução e materiais estão fixados no 

Anexo I e Termo de Referência. 

4. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Adriana de Biassio, 

Engenheira Florestal, matrícula 352.753, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

4.1. A representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 
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4.2. A fiscal da Ata de Registro de Preços deverá acompanhar a entrega dos itens 

para efeito de verificação de conformidade com o descritivo, e nos casos de não 

estar de acordo com as especificações pactuadas, a fiscal da ATA Registro de 

Preços poderá suspender o recebimento. Havendo divergência em relação às 

especificações dos itens, quantidade ou qualidade, a empresa tem um prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, para refazer os serviços ou complementá-los. 

4.3. A fiscal da ATA de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da ATA, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. Não será exigida prestação de garantia, para as aquisições decorrentes desta 

Licitação. 

6. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, tamanho. 

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas de sua entrega. 
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6.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA 

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como 

nesta ATA. 

6.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 

obrigada a substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da rejeição, ou 

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 

até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor itens não substituídos, corrigidos ou 

não complementados, em conformidade com o item 13, li, "c" da presente Ata de 

Registro de Preços. 

6.4. Em caso de diferença de quantidade ou qualidade, fica a Contratada obrigada a 

providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contadas da 

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa 

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % (dez por cento) 

do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em 

conformidade com o item 13, 11, "c" da presente Ata de Registro de Preços. 

6.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 

na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

7. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 

(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
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contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7 .1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 

O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 

regularização(ões). 

7.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 

pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

da publicação do extrato da ata no DOE do município. 

8.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 

reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 

reajuste; 

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

8.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 

no mercado. 
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8.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de 

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra 

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. 

8.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa 

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) 

Secretário(a) Municipal. 

8.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do 

protocolo geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrg@gmail.com. 

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1 O. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão o seguinte recurso 

orçamentário: 

Código Funcional Fonte 

Reduzido 

892 22.01 15.452.0057 2.111.3.3.90.32 1511 

11. A Detentora da Ata obriga-se a: 

11.1. Efetuar a entrega dos itens no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela 

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando 

detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 
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11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990); 

11.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas o item com avarias ou 

defeitos; 

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente Termo de Referência; 

11.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 

minuta da ATA de Registros de Preços; 

11. 7. A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do 

objeto e consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e 

ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução deste, venha 

direta ou indiretamente causar ao Município ou a terceiros, sendo punida com 

sanções administrativas de acordo com a Lei nº 8666/93; 

11.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

11.9. Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de 

Referência complementar ao Anexo 1. 

12. A Contratante obriga-se a: 

12.1. Receber provisoriamente o item, disponibilizando local, data e horário; 

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

12.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

13. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as 

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 

penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na prestação de serviços, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo 
de 1 O (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser 
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considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades 

previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim 

como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra 

"e" e perdas e danos. 

b) Pela recusa em realizar a prestação de serviços, multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se 

for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pela demora em substituir os serviços ou corrigir as falhas ou complementar de 

forma adequada a prestação de serviços, a contar do quinto dia da notificação da 

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor da prestação dos 

serviços, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) sobre o valor da Ata 

de Registro de Preços, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na 

letra "e" e perdas e danos. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 

e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 

demais cominações legais. 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 

nº. 8.666/93. 

13.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 

1 - pelo descumprimento do prazo para execução dos serviços; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos 

serviços, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 

(cinco) dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

Ili - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos 

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

13.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

13.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 

de perdas e danos cabíveis. 

13.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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13.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 

que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 

Contas do Estado. 

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 

orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

15. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

15.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados. 

15.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

16. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 º de Agosto de 2013, e, no que forem 

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

16.1. O DETENTOR DA ATA (ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE 
FAZENDA RIO GRANDE) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar 

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

16.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

16.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
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Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 

porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

16.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 

vigentes no país. 

16.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 

12.846 de 1 º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 

que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

17. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

68/2022. 

18. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 

dispositivos, o edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2022, as Autorizações de 

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 

naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500 
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19. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

20. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 

Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

21. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2022. 

P/ Contratante: 

g .b 

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES SILVA:04318688917 
SILVA:04318688917 Dados: 2022.09.02 14:49:38 

-03'00' 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Documento assinado digitalmente 

RAFAEL NUNES CAMPANER 
Data: 02/ 09/2022 09:09:19-0300 
Ver ifique em htt.ps://ver ificador.íti .br 

Documento assinado digita lmente 

b DEBORA LEMOS 
Data: 02; 09/ 2022 14:10:30·0300 
Verifique em https:; /ve ri fícador.iti.br 

Rafael Nunes Campaner 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto:6292/2022 

Débora Lemos 
Procuradora-Geral do Município 

OAB/PR 42.955 

P/ Contratada: 
Docu mento ass inado digitalmente 

VALDIRENE RANGEL 
Data: 01/ 09/ 2022 10:59:20-0300 
Verifique em https://veri ficador.i t i .br 

Valdirene Rangel 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE 

Testemunhas: Documento ass inado digita lmente 

MARIO DONIZETE DA SILVA 
Data: 01/ 09/ 2022 15:02:05-0300 
Veri fique em https:/ {Veri ficador.it i.br 

Documento assinado digitalmente 

SIMONEAPARECIDAANCAY RODRIGUES 
Data: 02/ 09/ 202216:34:38-0300 
Verifi que em https://verificador.iti.br 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2022 

PROTOCOLO 40652/2022 

Processo Administrativo nº. 155/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 

Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Valdirene Rangel, representante legal da empresa/organização ASSOCIAÇÃO 

DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE, regularmente inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.916.640/0001-60, declaro, para os devidos fins, que a 

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob 

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos 

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração 

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1° de 

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os 

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se 

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que 

subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2022. 

Documento assinado digitalmente 

VALDIRENE RANGEL 
Data: Ol / 09/2022 10:56:57-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

Valdirene Rangel 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 155/2022 Licitação: 68/2022 • PR 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(%) 

Data da Homologação: 29/08/2022 
Fornecedor: 8114 - ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRA 

03-09-0210 Alface crespa/Lisa. 
2 03-09-0090 Abobrinha Verde 
3 03-09-0039 Batata inglesa 
4 03-09-0024 Banana Caturra 
5 03-09-0135 beterraba 
6 03-09-0008 Cenoura 
7 03-09-0028 chuchu 
8 03-09-0012 Cebola 
9 03-09-0085 Cheiro Verde Kg 

10 03-09-0165 Couve Manteiga 
11 03-09-0080 Limão Rosa 
12 03-09-0211 Milho Verde com 03 palhas 
13 03-09-0011 Pepino 
14 03-03-0535 Tangerina ponkan 
15 03-09-0014 Repolho 
16 03-09-0009 Tomate 
17 03-09-0002 Maçã 
18 03-03-0527 Bolacha caseira 

Fazenda Rio Grande, 1 de Setembro de 2022. 

UNI 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 

Total do Fornecedor •·······> 

gp- v.b 
Docu mento assi1Mdo digitalmente 

VALDIRE NE RANGE L 
Data: 01/ 09/ 2022 15:06:35-0300 
Verifiqu e em https:11ver ifi cador.i ti.br 

1.000,000 0,0000 
500,000 0,0000 

2.000,000 0,0000 
5,000,000 0,0000 
1.000,000 0,0000 
2.000,000 0,0000 
1.500,000 0,0000 

800,000 0,0000 
500,000 0,0000 
500,000 0,0000 

1.000,000 0,0000 
800,000 0,0000 
800,000 0,0000 

1.500,000 _ 0,0000 
2.000,000 0,0000 
1.000,000 0,0000 
1.500,000 . 0,0000 

300,000 0,0000 

23.700,000 

Página: 1/1 

Preço Unitário Preço Total Situação 

5,2100 5.210,00 Venceu 
5, 1300 2.565,00 Venceu 
3,9200 7.840,00 Venceu 
3,6000 18.000,00 Venceu· 
2,6700 2.670,00 Venceu 
3,7800 7.560,00 Venceu 
2,5100 3.765,00 Venceu 
3,7100 2.968,00 Venceu 

10,0600 5.030,00 Venceu 
4,6200 2.310,00 Venceu 
2,6000 2.600,00 Venceu 
3,9800 3.184,00 Venceu 
3,0900 2.472,00 Venceu 
4,8400 7.260,00 Venceu 
2,2400 4.480,00 Venceu 
4,9100 4.910,00 Venceu 
6,3000 9.450,00 Venceu 

24,3600 7.308,00 Venceu 

99.582,00 



Diário Oficial Eletrônico. 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARI A MUNICI PAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cc>arlÍl!nu~·iio de Cm,1ro1us 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO Nº 39'2022 
PREGÃO PRESENCIAL N•. 68/2022 

Objeto : "Aquisição de Hortifruli Diretamente da Agricultura Fam~iar para atender às 
necossldades do Programa Troca Verde, eonfo,me solicitação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente·: 
Prazo de Vlgi ncla: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do eJ1trato da ata no DOE 
domuniclpio: 
Processo Administrativo: 15512022; 
Protocolo : 40652/2022; 
Data da Assinatura: 01/09/2022. 

Detentor: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ : 05.916.640/0001-60; 
lnscrtçlo Estadual n•: Isenta: 
Endereço: Rua Francisco da Conceição Machado, nº 397, Bairro: Gralha Alui • Fazenda Rio 
Grande/PR: 
Administr.:idor.a: Valdireoe Rangel: 
CPF n-: 063.930.439-70; 
Valor Total: RS 99.582.00 (noventa e nove mil e quinhentos e oitenta e dois reais). 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

PRJ::GÃO l::L1:.--rnô'.111Co i-.·. 84/2022 
l'ltOTOCOLO S0627/2022- Pr<>(c,:,;)n Admini~Lnni,·o nº. ISJ/2022 

Tipo:Meuur Prcço l'orlh:m 

OBJl::1'0: Aquisiçiio llt liiu• mi,u:nol. 11io n1 11w11Jtr il 1od11s 11~ s .-.:n·tioriu 
l'rlu11 i<-i11•i,-. conforme !111lkiC11çi o d 11 S•-.:n,t•t'lll ;\1unidfl• I t.k ,\Jmi11i,-1 noçiu. Ediu,1 
e Enui:ba da:s prupos1u di~i1·.:i) a partir de M 1091'2022 is 08:00 h no ~it.: 
"""-'W.conipras,1.:1 .1;u1·.br. Abtr111t:1 du f>nif'<""~ 11' 10.'2022 is 09:00 h (huri.riu de 
Br.isi1ial no~iu:: \\)'"WÇUDJPGN!fl rnr br-

F.1z,:ndaRioGn1ndc/PR,02desctcmbrodi.:2022. 

1::n:lyn Crinin11 dos S. Abn.:u ;,,i u11 ~ p.,r,.:;,.. 
Pn:i;odrnMunielpal 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANÁ 

NOVA UATA 

:~ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENOA RIO GRANDE _ll~ ESTADO DO PARANÁ 
....... ~..... . ... e -. 

PRl::G,\() 1::UTRÓNICO N". 7o!/2022 
J•ROTOC:OLO "493Sf.!022- l'roc•-s~u Admini,1n1lirn nº. U.412022 

Ti11n: Menor Pnço Por llcm 

OBJETO: Aquisiçio de IK'dnu 8:1'111 111(:11., Diab:i1io. Gn11i:m- ou Gn1ni1in11 p11n1 
m11n111i,n\"50 do sbtcm• , ·iâ r io. cu11forn1c SQ\kit:u;-Ju d:a Scrrrt1ria Muoicip11 I d r 
Obra~ l'übtini,1.. Edillll e Emrep da~ pro~ disponÍ\',,:is :i panir de 05/09.':!0:?2 ~s 
OR:O!lh no si1e www.conipr.i5.11Ct.gll ,·.br. Abcrturn das l'ropo,a:is 19.lfl9.':!0:? :? às 09:001\ 
(hocirio de Brnsili.a) rw site: »:ww murm~ort 1·m· bc-

1'11.?Cnd.1 lt io Gr~nck.lJ'R. 02 de sct,:mbro llc 2022. 

... ---.. ----
g. ub ; :;.~~':::. 

lui~ Guilh,•nne Rotl ri~u,-s 
Prci,:oc:iroMunidpa1 

HOMOlOGAÇÁO O[ UOTAÇÀO 

,. • Q rr~umo ~o MUNlciP.O OE. fA.?l:NCIA RIO GRMJDf, E,,~.1do t:e P.o r:i!'l;i 11 ~ 
1:~o dt: sua) iltnbuh;en lcg:i~, h() 10l0GA o Pregão Pr~tntial nt 76/21! U o . 
t~•n. con,o c~J,tc a ~cc111v:iuçJa dt' cmpr.:5a ~ ni'd, huda ên1 orsaru;J : ": 
r:a!tt~~o de cv~nto1 JJ Jra a ~Fe!t.1 do P:ira11~ fdiç-lc fxpoFa:cnd.o·. u 1,::f sl!rj 
,.,a lít - da no Ct1 nf10 Multi Evtntc~ ,= n1re os dl.u 21 e 25 de J~ tcrn!:ro de :Zo ,2" 
AOJUO!CA Q olJ)c:o en, f:ivo, d.1 empresa 0 R1Al ORGA NI ZAÇÃO OE EVE.NT~: 
éSPORl'IVOS LTDA, pe:;:;oa jurid1ca lrt :<Cl'Jt.l no CNPJ :o b " " ' 95 40',i 6ll/000.H J2 
vMecd~rJ d;) lt11m 01 (om v:ilor to!JI de RS 891.000,0000 (oilo~t-nt;s '- ~011,:rn,1 e.,; 
mll r,a,$). O piocc~~o <l lendtu a lt'ghlJ~ J)er'Jn,:rm: em ted.a sua tram ~-
conforme P,roccr nt SS.3/2022 da Pro:i.:radorfa Geral do Munic~o. ' 

Fa;t?1"11!1 Rie ürandc/l' a ,02de-sttl!mbrode l()22. 

::·~;;~1'110 ~ .:.:=,.:::-:-.. 
\.l<''-O:< ll'!Mt•U7';';; ,...·• "-"" 

M:,~o Antonio M:irtond('I SII\~ 
r,e ícito ll·!un!cip:I 
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